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Município de Santa Maria do Oeste

PROTOCOLO

Processo: r407 / 2025

COMERCIO OE COMBUSTIVEIS; CONRADO E CNPJ: 04.'118.62210001-

COMERCIO DE COMBUSTIVEIS CONRADO E CONRADO LTA.
autopostoconradotrevo@hotmãil.com
42-36/H. - 1 206 - 42-987 25 -1 097

PROTOCOLO LICITAÇÃO - Versão: 2

Requerçnte

Contato:

Telefone:

Assunto:

Descrição:

Tempo Minimo

Tempo Maximo

1

10

dias.

dias.

Sant? Maria do O ,Áo Setembro de 2025.

MBUSTIVEIS CONRADO
equerente

MATIIEUS I 1o/m2o25 11:0á:56

/l/
COMER ODEC

',. í18

REEQUILIBRIO FINANCEIRO



,,-s J49
PosroonÍa

RE UERIMENTO DB REB UILIBRIO FINANCEIRO DO CONTRATO

Ao
Presidente da Comissão Permanente de Licitações
da Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste - PR

N. Termos,
P. Deferimento.

ts-=

A empresa Comércio de Combustíveis Conrado e Conrado Ltda empresa

atuante no ramo de combustíveis para veículos automotores, estabelecida na Rua

Generoso Karpinski, no 87, bairro centro, na cidade de Santa Maria do Oeste,

Estado do Paraná, CNPJ no 04.118.62210001-70, representada por este que a

subscreve, vem respeitosamente à presença de Vossa Senhoria REQUERER o

reequilíbrio financeiro do contrato, conforme "Planilha de Preços de Custo e

Venda", e alínea ('d" do inciso II do art. 65 da Lei Federal n" 8.666/93 e suas

alterações. O art 65, inc. II, alínea d, da lei 8.666/1993 prevê que só é admitida

em caráter excepcional a repactuação de preço de contrato administrativo

quando há "fatos imprevisíveis, ou previsiveis, porém de consequências

incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda,

em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea

econômica extraordinária e extracontratual. Etanol Comum de R$ 3,39 para R$

3,58, referente ao Processo Licitatório de PREGÃO ELETRÔNICOIj9IIM-
e Contrato Administrativo n" 083/2025, fomecendo para tanto, as notas fiscais

necessárias para a satisfação das exigências legais.
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Santa Maria do Oeste , aos 10 de setembro de 2025

Marcelo Conrado
CPF no 809.160.239-15
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VALOR NOTA

RS t3.380,00
RECEAÉNrOS DE ECOLOCTCA DIsTRIBUIDORA DE COMBUSTIVEIS § A OS ?AODtrlOvsERvlÇoS CONSTANTES NÂ NoÍA FISCAL INDIC,\DA

FLS
NF-e

N': 000.051'
SÉRIE: I

DESTINATÁRIO

COM{RCÚ Df COMBUSTIVEIS CONRADO E CONRADO LTDÀ
rDENflflc,\cÀo E ÁSSTNATULA Do REcEBEtIoRDATA DE RECEBI]\IENTO

ECOLOGICA DISTRIBUIDORA DE
COMBUSTIVEIS S.A

DANFE
DOCUMENTO AT]XILIA

DA NO'I'A FISCAL
ELITRÔ\.-IC,r

ROD PRla6.SAI,ÂOI KM 96 LOTER I3.N f,
l3-N-l/8, S,^

CEDRO
PEROBAL

PR
CEP: a7$3000

TÍLIIFONE:,1f3o569695

0 - Entrada
| - Saída

000.05r.608
SÉRIE: I
FOLHA: I de I

1

ilililt I I lilillilt ilillllll lllllllllllllLLlLll llllllllillllll llilllll

CHA\€ D' ACESSO

.tl25 0702 7960 ó700 01.19 :500 l0{lo 0516 0819 0026 2573

llw.!r.-fàz..da,eov.b./pôr.âI

NATUREZA DAoPE(ÀcÂo

VENDAS
PRorocolo DE AL.toRtzAÇÀo DE uso

141250249109199 - 3l/0?2025 r4: ls:5{

INSCRIÇÀÔ ESTADUAI

90 t7094758
rNscRrÇÂo EsraDU AL sua rRlsurAFJA cNfl

D ES'I'INA'I-ÁRIO/R1]NtI,:TENTf
NoME/RAzÀo so(]al
COMERCIO DE COMBUSTIVEIS CONRADO E CONRADO LTDA 04.118.622/0001-70
ENDEREÇO

RTJA GENEROSO KARPINSKI. 87 CENTRO
ctiP

85230-000
D.FTFSFSAID'IjNÍRÁDA

3l t07 /2025

SANTA MARIA DO OESTE PR
tNscRtÇÀo EsrÁDUAL

902217487 5 l4:l l:00

)RNÍAçÔES DO LOCAT. DI Rr]',rrR.{DÀ

NOME / R.AZAO SOCIAL

COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL NOVA PRODUTIVA
cNt,l / cPt,

0i.t45.64 t/0003-38
rNscRrÇÃo Ésr^Du 

^L
9019684382

ENDEREçO

EST VICINAL ASTORGA JAGUAPITA, SN KM 2I
BAIRRO l DIS I RITO

SANTA ZELIA
rlLNroPlo

ASTORCA
lt.
Ptr

t \tt RA

( ,(L( t Lo Do lllPos I o
B\SF DI] CAI,CLII O DE ICMS

'7 .',161,63

\ ÂLOR DO ICMS

9i r,39
BÂSI:- DECALCUI,O ICN{S ST

17.587,60
VALOR DO ICMS SLTBSTITUICÁO

1.1'79,12

v1l oR'toT^t. Dos PRoDL,Íos

12.700.88

0 0

Drisco\To

0

ol"rRÁs DÊsPEsas AcEssóRras

0 0

\'ÀLOR,\PROX DOSTRIBUTOS

0,00
vÀLoR toT^l_ DA NO',I Á

13.880.00
'I R.\\SPOR t \l)OR/\'.Ot.t \UiS I R \\S|'OR t,\tX)S
RAzÃo soclaL

ZUNTO TRANSPORTES [,'TDA
CODI@ ANTT

MDK7884 PR
cNr,l/cr,l:

10.404.2t 110001-43
ENDEREçO

RUA IRATI, 69
MUNtciPIo
CAMBI] PR

NSCNCÀO ESTADL AL

9047053495
LSPI( IE
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\.'L]!rER-{çÀO PESO BRL TO

3.240.000
PESO LIQL tDO
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GRIIPO DE EMBATACEM ?

I

coNrrNrrÀçÂo DÀs TNEoRMÀçôES co}rpr,EloNrÀRâs
ÀNP 3256 O DÊS?INÀI?RIO ÀO EIRüÀR CÀ§8OTO DE RECEBIIENIO, D'CIÀRÀ 

'IÀVER 
RECEBIDO O CCT'BUST?!2IS NÀ9 COI'DI??ES, PRE?OS E QUÀNTIDÀDE ESPECIFICÀDOS

NÊSTÀ DÀNFE, DECIÀIÀNDO QOE ESTÀ DEVIDÀI,ÍENII ÀUTORIZÀDO À RECEAER REFERIDOS CoN,IBUST?VEIS NÀS COÀDI??ES DISPOSTÀA NÀ§
PIs € CoPINS REC. @NF. PÀRÀCRÀFO 4, ÀRT 5 DÀ \81 9-7ra/99, LE, rr.121/2OOA E DECRETo 9.101 oE 2O/O1/2O|1. P!ôêôdimntô âutôlizàdô:
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^1 
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TRÀNSBORDO(§). },ERCÀDORIÀ 9T, CONFOÀME ÀNEXO X, SUBSEO I, ÀRÍ, 29 DO
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^O 
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Rt 11,610.00

RECÉBEMOS DE ECOLOGICÂ DI§TNBUIDORÀ DE COMBUSTI\€IS S A OS PRODUTOYSERVIÇOS CONSÍANTES NA NOIA FISCAI,INDICADA
AO LADo gNF-e
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sÉRrr I I
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COMf,RCIO DE COMAUSTIVIIS CONRADO E CONRÁDO LTDA
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CHAVE DE ACESSO
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COMBUSTIVEIS S.A
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l.l125029E796929 - 08{}92025 l7:0E: l7

rNscRtÇÃo ESTADUAT-

9017094758
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RUA GENEROSO KARPINSKI. 87
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0
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240,000
PESOLIQUIDO

3.240,000
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,r.)00
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MUNICIPIO DE SANTA MA RIA DO OEST E - ESTAOO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/0001 -26

iu^ Jo!E DE FR^llç^ PÉ^ari^, rr.210-000 - fotE/f^t: toa2t raaa-tt!a

,r,lg-

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

Pa ra: Setor de Licitação

Recebo o protocolo Ne 407/2025 da EMPRESA COMERCIO

DE COMBUSTIVEIS CONRADO & CONRADO LTDA, CNPJ 04.TI8.622 /OOOI.7O

referente ao Pedido de Aditivo de reequilíbrio econômico-financeiro.

Assim o prese nte deve rá tra m ita r:

1) Assessoria Jurídica para a elaboração de parecer

2) Após retorne ao Gabinete para manifestação.

Sa nta Ma ria do Oeste- Pr, 15 de setembro de 2025

Ate nciosa me nte

OSCAR OELGADO

Prefeito Municipal



iIUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO OO PARANA

UA JÔSÉ OE FRÂâJçÂ PEREIR^, FONE/FÂT: (0.2, !6TT.T T!.

Frú51

PARECER JURIDICO

l-rata o presente parecer da análise jurídica, quanto a

SOLICITAÇÃO E REQUERIMENTO DE REEQUILíBRIO FINANCEIRO DO

coNTRATo, apresentado pela Empresa coMÉRcto DE coMBUsTÍvEtS

CONRADO E CONRADO LTDA., e posteriormente as suas RAZÕES apresentadas,

referente ao Processo Licitatório no 083/2025, Pregão Eletrônico 02512024, e

Contrato Administrativo 19112025. pela referida Empresa, em fase de procedimento

para a "AQU|SIÇÃO DE ALCOOL ETíLICO PARA SEREM USÁDOS NA FROTA

DE VEíCULOS LINHA LEVE DA PREFEITURA MTJNICIPAL DE SANTA MARIA

DO OESTE.PR."

A referida Empresa coúÉRcto DE coMBUsTívEts
CONRADO E CONRADO LÍDA. em data de 10 de Setembro de 2025, interpôs
Requerimento de Pedido de Reequilíbrio Econômico Financeiro, às fls. 148,
conforme protocolo acostado, no 40712025, REQUERENDO o reajuste de preços
conforme descriminado no petitório.

É o breve relatório passa-se a análise e ao Parecer:

Compulsando os autos

desenhada, entende-se esta Assessoria Jurídica

improvimento da presente Solicitação de Reajuste.

e sopesando a matéria

pelo não conhecimento e

CNPJ : 95.684.544/0001 -26

facultativo é um ato não vincuta a ou os

suas ou

náo estão vinculados a concrusãa exarada

N

P



ís 15Ç,MUNrcrpro DE saNTA MARTA Do oESTE - ESTADo oo paRANÁ

CNPJ : 95.684.544/0001 -26

UA JOS€ OE FRANqA PEREIRÂ, N. r0 - CÉP.r r1.230-000 - For{E,FÂxr t0a2, !aaa-rzrt

A nova Lei de Licitações preleciona que tanto a

Administração Pública como os interessados ficam obrigados à observância dos

termos e condiçÕes previstos no Edital e no Contrato.

Analisando o feito, verifica-se que a Empresa Recorrente

não merece prosperar seu pleito na SOLICITAÇÃO DE REEQUILíBRIO

ECONÔMICO FINANCEIRO.

Náo é aceitável o argumento de pedido de reequilibrio

econômico-financeiro do contrato administrativo calcado tão somente na elevação

dos custos dos insumos. O gestor da sociedade empresária deve ter a dimensão do

risco do negócio quando apresenta proposta para a contratação com administração

pública.

Nos últimos meses todos os desequilíbrios de preços são

altamente previsíveis, ou deveriam ser, em especial com os desequilíbrios dos

preços de combustíveis. De maneira que qualquer proposta de contratação com a

administraçáo pública deve o proponente levar em consideração tal situação.

O Pedido de Reequilíbrio Econômico, deverá obedecer
certos ritos processuais, ou seja, Esta equação, prevista por Lei, é chamada de
reequilíbrio econômico-financeiro e se encontra presente desde a Constituição Federal
de 1988, e nas leis de contratos (8.666, 10.406, 12.463, "13.303 e 14.133).

Assim, entende-se que as condições iniciais da proposta
devem ser mantidas (orçamento inicial aprovado) e, na falta do cumprimento deste
princípio, durante a execução do projeto devido à oscilação da economia, é de direito da
empresa executora pleitear uma atualização contratual havendo a comprovaçáo
dessa necessidade junto aos órgãos competentes.

Ainda a empresa ora Requerente de reequilibrio conforme
solicitado no "... Anexo lll, descritivo da proposta de preços, fls. 91, assinada
digitalmente em data de 22 de julho de 2025, por Marcelo Conrado, em suas
Especificações Técnicas: ... item 2. A validade da proposta é de 60 (sessenúa,l
dias. (grifo nosso).

í-\r



MUNICIPIO DÊ SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO OO PARANÁ

CNPJ : 95.684.544/0001 -26

UA JOSÊ OÉ ãiANçA PÉiEliA, N'lO. CEP.: 45.2t0-000 - FoxE/FÂx: (0a4 laal-123t

FLSIdí

O Reequilíbrio deve ser oplicodo em hipóteses excepcionois!

Neste sentido, para que sua utilização e pleito sejam
legítimas é necessário que haja inequÍvoca anomalia de mercado, a qual seria
impossível de prever ou, se previsível, quantificar seus reais impactos.

Empreender é sinônimo de assumir riscos , logo náo é
qualquer situação de desequilíbrio na relação contratual que irá legitimar sua
utilização. Por isso é tão importante que o fornecedor seja diligente ao elaborar a
sua proposta, levando em conta os prováveis riscos já conhecidos pelo seu
mercado.

Além disso, o fornecedor deve trazer justificativas
suficientes para demonstrar o fator de desequilíbrio. Muitos acreditam que comparar
as atuais notas fiscais com aquelas da época da apresentação da proposta é
suficiente para demonstrar o aumento dos preços, mas isso não basta. Certamente
contribuem para demonstrar o impacto, mas ela por si só não garante direito ao
reequilíbrio.

Para demonstrar uma situação de desequilíbrio e
necessário recorrer às notícias na mídia, aos pareceres de especialistas no setor
impactado e qualquer outro documento ou fonte que permita comparar a situação
habitual com a excepcional.

Por fim, o fornecedor deve sempre ter em mente que
a Administração Pública obedece a lei, portanto, todas as decisÕes devem ser
motivadas. lsso significa dizer que elas devem ser acompanhadas dos termos
legais que autorizam tomar determinada decisâo

É imprescindível mostrar o caminho legal e
demonstrar os seus direitos, pois, infelizmente, quem analisará o seu pedido nem
sempre possui conhecimento aprofundado sobre o tema. Uma solicitação de
reequilíbrio bem escrita, com as previsões legais, ajudará o servidor público a tomar
a decisão correta ou, ao menos, dificultar a negativa, uma vez que, neste caso,
deve-se apresentar motivação contrária.

Há clara confusão conceitual quando da tentativa de

fundamentar o pedido de reajuste de preços como caso fortuito e força maior, os

fundamentos do pedido de reequilíbrio apresentada são em verdade clara situação

de álea ordinária ou empresariar, que está presente em qualquer tipo de negócio

nos dizeres de Maria Sylvia Zanella Di Pietro é " é o isco que todo empresário cone,

como resultado da propria flutuação do mercado; sendo previsível, por ele responde

o pafticulaf' (Dl PIETRO, 21" ed. 2008, pg 263) p
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A álea econômica, que daria lugar para aplicação da teoria

da imprevisão é todo acontecimento externo ao contrato, estranho à vontade das

partes, imprevisível e inevitável, que causa um desequilíbrio muito grande, tornando

a execuçáo do contrato excessivamente onerosa para o contratado, o pedido

apresentado calcado somente na variação de preços das notas fiscais, náo é capaz

de autorizar reequilibro contratual vez que após o seu início e altamente previsível

os seus efeitos na política e na economia. Não configuraria uma possibilidade

mínima de aplicação da teoria da imprevisáo.

José dos Santos Carvalho Filho conceitua como "Caso

fortuito e força maior são slÍuaçÕes de fato que redundam na impossibilidade de

serem cump ridas as obrioacões contratuais O primeiro decorre de eventos da

natureza, como catástrofe, ciclones, tempestades anormais, e o segundo é resultado

de um fato causado, de alguma forma, pela vontade humana, como é o c/ássrco

exemplo da greve" (FILHO, 2012. 25' ed. Pg. 2111212) Ambos exigem a

imprevisibilidade, não é o caso alegado pela contratante.

A .justificativa do pedido de reajuste de preços com esses

fundamentos não são capazes de fundamentar qualquer deferimento por parte do

gestor, vez que a proposta de preço apresentada pela contratante já era composta

do lucro presumido, e ainda com prazo de validade em 60 (sessenta) dias, ou seja

ate 09 de setembro de2024.

lmportante elencarmos

Contas da União - TCU sobre o tema.

entendimento do Tribunal de

§

,,J*

No entanto, no pedido a contratante alega força maior o

que dificulta ainda mais um possível deferimento, a força maior difere da teoria da

imprevisão porque exige impossibilidade absoluta de execuçáo do contrato, no

que pese exigir também imprevisibilidade, no caso a obra já foi executada quase em

sua totalidade.
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O desequilíbrio econômico-financeiro do contrato não pode ser
constatado a partir da variação de preços de apenas um serviço
ou tnsumo, devendo, ao contrário, resultar de um exame
slobal da variaÇão de preços de Íodos os itens da avenca.
Acórdão 1466/2013-Plenário I Relator: ANA ÁRRAES

Aleqações qenéricas de aumento de preÇos e de
exclusividade no fomecimento de material são insuficientes para
comprovar qualquer uma das hrpóteses legais de reequilíbrio
econômico-financeiro do contrato. Acórdão 7249/201 6-Segunda
Câmara I Relator:ANÁ ARRÁES

NoÍas fiscals de fornecedores da contratada são insuficientes,
por sl sós, para caracteizar qualquer uma das hrpóÍeses /egals
para o reequilíbrio econômico-financeiro do contrato (fatos
imprevisÍveis ou previsíveis, mas de consequências
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução ou,
ainda, caso de força maior, caso fortuito ou fato de príncipe) ,

que deve estar demonstrada por meio da ouantificacão dos
efeitos que extrapolaram as condiÇóes normais de exeçuçâp
e preiudicaram o equilíbrio global do coot@tlr. Acordão
7 249/201 5-Segunda Câmara I Relator: ÁNA ARRAES

A mera variação de preços, para mais ou para menos, não

é suficiente para determinar a realização de reequilíbrio econômico-financeiro do

contrato e ou reajuste, sendo essencial a presença de uma das hipóteses previstas

no art. 124, inciso ll, da Lei 14.133/2021, a saber: fatos imprevisíveis, ou previsíveis

porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do

ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe,

configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. A ocorrência de

pequenas variaçÕes entre os preços contratuais reajustados e os preços de mercado

é situação totalmente previsivel, já que dificilmente os índices contratuais refletem

perfeitamente a variação de preços do mercado.

A lei de Licitaçôes preleciona que tanto a Administração

Pública como os interessados ficam obrigados à observância dos termos e

condiçÕes revistos no Edital e Contrato.

Cita-se jurisprudência: "Os fatos supostamente tidos

como imprevisíveis, quais sejam, o advento dos Planos Econômicos e o

CNPJ: 95.684.544/0001-26
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aumento dos encargos, não tornaram inexeqüível o cumprtmento do pacto,

descaracterizando, poúanto, a ocorrência do desequilíbrio econômico. " (TRF-

2a Regiáo,6o Turma Especializada, Apel. Cível no 98.02.10023-4, Julg. 04.08.2008,

v.u.)

Ademais, consoante com a previsão da Lei de Licitaçôes:

"A Administração náo pode descumprir as normas e condições do edital, ao

qual se acha estritamente vinculada".

Outrossim, náo há falar em excesso de formalismo por

parte da Adminiskação Pública ao impor o cumprimento às exigências editalícias.

Ordenar que os licitantes preencham todos os itens estabelecidos resguarda os

princípios da legalidade e da isonomia. Permitindo, pois, a prevalência do lnteresse

Público.

coNcLUsÃo

Pelo exposto, restrita aos aspectos jurídico-formais, esta

Assessoria Juridica manifesta-se pela inviabilidade jurídica do Recurso

Administrativo de Pedido de Reajuste, desde que observadas às recomendações

delineadas no pÍesente opinativo, com o IMPROVIMENTO DO RECURSO

ADMINISTRATIVO referente ao Requerimento de Reequilibrio Econômico

Financeiro, impetrado pela Empresa coMÉRclo oE coMBUSTível couneoo
E CONRADO LTDA., desde que observadas às recomendações delineadas no

presente opinativo, com a comunicação aos demais licitantes de conformidade com

a lei de licitaçÕes, para que possam impugnar o presente Recurso em querendo,

visando o atendimento do princípio da publicidade e da isonomia, permitindo a tod

d este órg ão j u ríd ico, ",lriJ; "1" " 
*:l 

t"H":: 
"r: 

ti:,:: 
"il;:'":il,"Jt:

importância da devida motivação de seus atos, na medida em que recairá sobre esta

a responsabilidade acerca da oportunidade e conveniência na escolha do objeto e

do seu planejamento quantitativo.
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o exercicio democrático do contraditório e do controle e da fiscalização dos atos de

gestão da res pública.

Salienta-se que o presente Parecer tomou por base,

exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data, nos autos do

processo administrativo em epígrafe. Destarte, incumbe, a esta Assessoria, prestar

assessoria sob o prisma estritamente jurídico, não lhe competindo adentrar à

conveniência e á oportunidade dos atos praticados, nem analisar aspectos de

natu reza em inentemente técnico-administrativas.

S.M.J. É o Pa f

Santa Mari d est Pr, 17 e Setembro de 2025.

A consideração superior.


